INDICAÇÃO Nº 
1884
, DE  2004 


INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria de Segurança Pública providências visando a doação de uma viatura policial, bem como a adoção de políticas públicas de combate à violência no município de Bebedouro.


JUSTIFICATIVA


A violência que assola o país, também já atinge os municípios do interior do Estado.


Bebedouro infelizmente não é exceção e já registra aumentos consideráveis dos índices de criminalidade, alavancados por certo, pelo crescimento demográfico que a cidade tem experimentado nos últimos anos.


Um caso emblemático é o do CAIC – Centro de Atenção Integral à Criança, localizado no bairro Residencial Bebedouro, em que pais, alunos e funcionários sentem-se ameaçados diante da constante presença de gangues e traficantes de drogas nas imediações e dependências do prédio - a ponto de os pais proibirem seus filhos de comparecerem às aulas em determinados dias. 


Preocupado com a situação, o nobre vereador Artur Ernesto Henrique elaborou a Moção nº 87/04, aprovada por unanimidade, justamente pleiteando, por nosso intermédio, o auxílio do Governo do Estado, para reverter esta situação.


A viatura policial certamente muito contribuirá para um policiamento ostensivo mais dinâmico, e, aliado a políticas de combate à violência – acreditamos - farão reduzir a criminalidade local. 

Sala das Sessões, em

Deputado Marcelo Bueno - PTB
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